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Gabinete do Deputado Estadual JÚNIOR ARAÚJO 

 
REQUERIMENTO Nº __________________/ 2022 

 
Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas 
as formalidades legais contidas no Regimento Interno 
desta Casa, que seja inserido na ata de nossos trabalhos 
“VOTO DE PESAR” pelo falecimento do Sr. José Martins 
de Sousa, conhecido como Dedé Florêncio, vereador da 
cidade de São José da lagoa Tapada – PB. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa- art. 117, XVII -, venho perante Vossa Excelência 
requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos “VOTO DE PESAR" pelo falecimento Sr. José 
Martins de Sousa, conhecido como Dedé Florêncio, vereador da cidade de São José da lagoa Tapada – 
PB. 
 
 

 
Este registro tem a triste missão de marcar em nossa ata o lamentável falecimento do vereador 

José Martins de Sousa, conhecido pela população de São José da Lagoa Tapada e do nosso Estado por 
Dedé Florêncio, cidadão e parlamentar que muito contribuiu com nossa terra e nosso povo, lutando 
para garantir os direitos e o bem-estar de todos.  

 
O vereador Dedé Florêncio representou com honra uma categoria de bastante destaque no 

meio político, haja vista estar entre os vereadores que conquistaram admiração e confiança diante da 
população, renovando seus mandatos um pleito após o outro, refletindo a satisfação dos cidadãos 
pelos trabalhos que aquele indivíduo desempenhou em prol do bem-estar coletivo. 

 
Essa é uma das razões que faz com que a partida precoce do vereador seja tão lastimável, uma 

vez que sua falta será sentida não apenas por seus familiares e amigos próximos, mas também por 
toda a população de São José da Lagoa Tapada, que se sentia representada e beneficiada pela atuação 
do vereador. 

 
Dessa forma, esse registro representa a manifestação das condolências e solidariedade desse 

parlamentar aos amigos e familiares do vereador Dedé Florêncio, mas também a toda a população de 
São José da lagoa Tapada, pela perda do distinto cidadão e parlamentar que partiu.  

 
Plenário José Mariz, em 09 de agosto de 2022 

 

JÚNIOR ARAÚJO 
- Deputado Estadual – 

 

JUSTIFICATIVA 

23.393


